
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEp 98.528-000 / CNpJ -94.442.282t0001-20
FONES: (55) 3616-3058 13071
Home page: www.derrubadas-rs.com. br
E-mail : prefeitu ra@derrubadas-rs.com. br

E@§AItTBO@

PORTARIA NO 206. DE í8 DE MAIO DE 202í

Determina o cadastramento da
Procuradoria do Município de
Derrubadas no SisÍema do
Processo Judicial Eletrônico (PJe)
e dá outras providências.

MIRO MÜtgelen, Prefeito em Exercício do Município
Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que
são conferidas pela Legislação vigente,

DETERMINA

O cadastramento da Procuradoria do Município de
Derrubadas/RS, no Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe),
DESIGNANDO o Sr. JOHN REGIS GEMELI DOS SANTOS, CPF no

721.078.630.91, OAB/RS 49.757, Assessor Jurídico deste Município, como
gestor no sistema, a fim de viabilizar as intimaçÕes, notificaçÕes e citaçÕes
diretamente via sistema, sem necessidade de cadastramento de processo
a processo na Unidade Judiciária.

CNPJ do município de Derrubad as: 94.442.28210001 -20.
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Gabinete do PreÍeito
maio de 2021.

Municipal de Derrubadas, aos 18 de
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Prefeito de Derrubadas em Exercício

Registre-se e Publique-se,
aos. 18 de maio e 2021.
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Agente de Recursos Humanos.


